
ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADORIA DO ESTADO

Ofício Mensagem nº 4~ /2012.

Goiânia, 12 de de 2012.

A Sua Excelência
Deputado JARDEL SEBBA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
PALÁCIO ALFREDO NASSER

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, venho encaminhar-lhe, para apreciação e
deliberação da Augusta Assembleia Legislativa, sob a Presidência de Vossa
Excelência, o anexo projeto de lei que acresce dispositivo à Lei nº 10.460, de 22 de
fevereiro de 1988 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás e
de suas Autarquias), no que se refere à licença-prêmio.

A proposta visa inserir no mencionado texto legal comando
com o seguinte teor: "Os períodos de licença-prêmio não usufruídos pelo servidor,
quando em atividade, não poderão ser convertidos em pecúnia, exceto na hipótese
de indeferimento do pedido de gozo em razão da necessidade do serviço público".

A sugestão de tal acréscimo foi da Procuradoria-Geral do Esta-
do, corroborada pela Secretaria de Gestão e Planejamento, tendo em vista inúmeros
pedidos, tanto no âmbito administrativo quanto no judicial, de indenização de licen-
ça-prêmio não gozada, bem como pelo entendimento do Tribunal de Justiça de
Goiás, que tem resultado na derrota do Estado em ações de tal natureza.

Ademáis, a conversão em pecúnia pura e simples, quandO--º.---.'.
Estado não impediu o servidor de gozar tal benefício, desnatura a verdadeira índole
da licença-prêmio, pois se não houve a fruição desse direito, por motivos alheios à
necessidade da administração, não há justificativa para a sua conversão em verba
indenizatória, onerando, assim, o Tesouro Estadual,

São essas, Senhor Presidente, as razões que me conduzem a
submeter o anexo projeto a essa Casa e, na expectativa de vê-lo aprovado, solicito,
para sua tramitação, o regime de urgência previsto no art. 22 da Constituição Esta-
duaL

Renovo a V ssa xcelência e a seus dignos pares, à

MA~~ A PERILLO JÚNIOR
Governador do Estado

SECC/KMM
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Altera a Lei nO10.460, de 22 de
fevereiro de 1988, que instituiu
o Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis do Estado de
Goiás e de suas Autarquias e
dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, passa a

vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

"Art. 248-A Os períodos de licença-prêmio não usufruídos pelo
servidor, quando em atividade, não poderão ser convertidos em
pecúnia, exceto na hipótese de indeferimento do pedido de
gozo em razão de necessidadedo serviço público". (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

SECC/KMM

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de de 2012, 124º da República.
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PROCESSO N.O

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2012001439

GOVERNADORIA DO ESTADO

Altera a Lei n. 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, que

institui o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do

Estado de Goiás e de suas Autarquias e dá outras

providências.

Rproc

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da

Governadoria do Estado, versando sobre alterações na Lei n. 10.460, de 22 de

fevereiro de 1988, que instituiu o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado

de Goiás e de suas Autarquias.

A medida proposta busca inserir no mencionado texto legal

comando dispondo que os períodos de licença-prêmio não usufruídos pelo servidor,

quando em atividade, não poderão ser convertidos em pecúnia, exceto na hipótese

de indeferimento do pedido de gozo em razão da necessidade do serviço público.

Segundo consta na justificativa, a proposição foi sugerida pela

Procuradoria-Geral do Estado, corroborada pela Secretaria de Gestão e

Planejamento, tendo em vista inúmeros pedidos, tanto no âmbito administrativo

quanto no judicial, de indenização de licença-prêmio não gozada, bem como pelo

entendimento do Tribunal de Justiça de Goiás, que tem resultado na derrota do

Estado em ações de tal natureza.

Argumenta-se que a conversão em pecuma pura e simples,

quando o Estado não impediu o servidor de gozar tal benefício, desnatura a

verdadeira índole da licença-prêmio, pois se não houve a fruição desse direito, por



~
motivos alheios à necessidade da administraçao, nao há jUSfZat,:~;a \ isua
conversão em verba indenizatória, onerando, dessa forma, o Tes'õ~y

'~/'~.~:3/
Analisando tal matéria, verifica-se que sua iniciativa está

devidamente amparada no art. 20, S 1°, 11, "b", da Constituição Estadual, que confere

ao Governador do Estado a competência privativa para iniciar as leis que

disponham sobre os servidores públicos do Estado. Neste sentido, cumpre observar

que o projeto não apresenta qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade, sendo

plenamente compatível com o sistema constitucional vigente.

Cuida-se do estabelecimento de uma regra impeditiva da

conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada pelo servidor, regra essa que

não ofende qualquer norma constitucional, especialmente por ter sido ressalva a

hipótese de indeferimento do pedido de gozo em razão de necessidade do serviço

público.

Por tais razões, somos pela constitucionalidade e juridicidade da

propositura em pauta, e, no mérito, por sua aprovação.

mIe

SALA DAS COMISSÕES, em

Deputado JOSÉ VITTI

Relator

de de 2012.
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Altera a Lei n° 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, que institui o

Estatuto dos Servidores Civis do Estado de Goiás e de suas

Autarquias e dá outras providências.

VOTO EM SEPARADO

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria da governadoria do

Estado, dispondo sobre instituição do Estatuto dos Servidores Civis do Estado de Goiás

e de suas Autarquias e dá outras providências.

O DEPUTADO-SIGNATÁRIO APRESENTA À CONSIDERAÇÃO

DESTE EGRÉGIO PLENÁRIO A SEGUINTE EMENDA AO PRESENTE PROJETO:

EMENDA SUBSTITUTIVA: Substituir-se-á o texto do presente projeto

de lei, pelo seguinte:

,DE DE DE 2012

Altera a Lei n° 10.460, de 22 de

fevereiro de 1988, Estatuto dos

Servidores Civis do Estado de Goiás e de

suas Autarquias, Lei nO 8.033, de 02 de

dezembro de 1975, Estatuto dos Policiais

Militares do Estado de Goiás e Lei n°

11.416, de 05 de fevereiro de 1991,

Estatuto dos Bombeiros Militares do



Estado de Goiás e

providências.

Art. 1° A Lei nO 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, passa a vigorar

acrescida do artigo 248-A:

"Art. 248-A A requerimento do servidor, o período de licença-

prêmio poderá ser usufruído ou convertido em pecúnia, vedada

mais de uma conversão por exercício."

Art. 2° A Lei n° 8.033, de 02 de dezembro de 1975 passa vigorar crescida

dos ~~ 7° e 8° ao artigo 65, cujas redações são as seguintes:

"Art. 65 .

...........................................................................................................

"~ 7° - As licenças especiais não gozadas, em razão do interesse

do serviço ou em face dos critérios de regulamentação do

Comando-Geral, deverão ser concedidas a requerimento do

interessado, antes do requerimento de transferência para reserva

remunerada, oportunidade em que terá prioridade sobre os

requerimentos dos demais policiais militares, não podendo ser

indeferida. "

"~ 8° - A licença especial vencida e não gozada, requerida ao

Comandante Geral pelo militar, será convertida em indenização

nas 03 (três) parcelas imediatamente subsequentes ao

requerimento, equivalentes ao subsídio mensal, vedada mais de

uma conversão por exercício, ressalvada a hipótese do ~

anterior."



Art. 3° A Lei nO 11.416, de 05 de fevereiro de 1991,

.......................................................................................................

"s 6° - As licenças especiais não gozadas, em razão do interesse

do serviço ou em face dos critérios de regulamentação do

Comando-Geral, deverão ser concedidas a requerimento do

interessado, antes do requerimento de transferência para reserva

remunerada, oportunidade que terá prioridade sobre os

requerimentos dos demais bombeiros militares, não podendo ser

indeferida."

"s 7° - A licença especial vencida e não gozada, requerida ao

Comandante Geral pelo militar, será convertida em indenização

nas 03 (três) parcelas imediatamente subsequentes ao

requerimento, equivalentes ao subsídio mensal, vedada mais de

uma conversão por exercício, ressalvada a hipótese do S
anterior. "

JUSTIFICATIVA

I - O PL n° 2012001439, de 13 de abril de 2012 - Governadoria, data

vênia, suprime direito consagrado e sumulado pelo Supremo Tribunal Federal e

resultaria em efeito contrário aos interesses não só dos servidores públicos estaduais

como também do erário.

De fato, vários órgãos da administração estadual tem negado o gozo de

licença-prêmio aos servidores tendo como justificativa justamente o interesse público,

havendo uma demanda reprimida, em praticamente todos os Órgãos do Estado,

principalmente, nas áreas da educação, segurança pública, saúde, fisco, dentre outros,

por ser considerado que a concessão do usufruto do benefício resultaria em prejuízo na

prestação de serviço à comunidade.
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Nós temos do citado projeto de lei que ora se substitui, ab 1 ~'~"'1-" ~

concessão do gozo da licença-prêmio, o ato administrativo passaria a gerar d1;~(."\'if?\s,Si

conversão em pecúnia, o que provocaria uma avalanche de requerimentos e conversÕês~-

simultânea.

II - Sobreleva lembrar, que ao ensejo de promover alteração na Lei n°

10.460, de 22 de fevereiro de 1988, Estatuto dos Servidores Civis do Estado de Goiás,

especificamente no tocante à licença-prêmio, olvidou-se que, além dos servidores

públicos civis do Estado há, também, os servidores públicos militares, compreendendo

os policiais militares e os bombeiros militares, esses regidos pela Lei nO8.033, de 02 de

dezembro de 1975, Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Goiás e estes pela Lei

n° 11.416, de 05 de fevereiro de 1991, Estatuto dos Bombeiros Militares do Estado de

Goiás, daí a grande necessidade do presente substitutivo.

III - Nesse sentido, buscando tratamento igualitário, isonômico entre as

diversas categorias de servidores do Estado de Goiás, imperioso contemplar na presente

propositura, juntamente com os Servidores Públicos Civis, os Policiais Militares e os

Bombeiros Militares do Estado do Goiás.

IV - Ressalte-se que, atualmente, em decorrência dos claros nos quadros

dessas categorias, os Órgãos do Poder Executivo têm negado sistematicamente os

pedidos de concessão de licenças, sob argumentação de que tais concessões trariam

graves prejuízos aos serviços públicos e de consequência, à sociedade.

Portanto, com a presente emenda, laboramos em prol de mitigar um

grande problema da Administração Pública, criando a possibilidade de ao invés de

conceder a licença a que o servidor faz jus, convertê-la em pecúnia, isso àqueles que

assim o requererem.

V - Pertinente aos militares deste Estado, policiais militares e bombeiros

militares, ambas Corporações com grandes déficits em seus quadros, ou da falta de

efetivo, a regra é deles atingirem a idade limite paras se aposentarem com acúmulo de

mais de três licenças, isto porque as Corporações não concedem suas licenças,

ocasionando que muitos vão para a reserva sem alcançar o gozo desse sagrado direito,

causando prejuízo ao servidor e um locupletamento ilícito para o Estado.

o fato do Estado não conceder a licença ao servidor ao implementar

cinco anos de efetivo serviço, viola gravemente o ordenamento jurídico brasileiro, razão



•

não gozada em pecúnia, não só atende os interesses de milhares de servidores públicos,

que muitas das vezes buscando estabilidade em suas finanças, preferem receberem suas

licenças em pecúnia, que usufruí-Ias, mas muito mais interessa à própria Administração

Pública que, indenizando essas licenças terá o servidor efetivamente no exercício das

funções, fazendo face ao grande déficit de servidores.

VI - Portanto nobres Pares, o texto sugerido, além de harmonizar-se com

as normas constitucionais e infraconstitucionais, está por isso, assegurado pelo Supremo

Tribunal Federal - STF e dilui o impacto financeiro já que é limitado em, apenas, uma

conversão por exercício financeiro.

Pelo exposto, convicto de traduzir na presente emenda o interesse do

Estado como síntese da sociedade goiana, seio dos servidores públicos do Estado de

Goiás, pugnamos aos preclaros Representantes do Povo, que lhe dê aprovação.

SALA DAS COMISSÕES, em de de 2012.
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2012001439

GOVERNADOR IA DO ESTADO

Altera a Lei n. 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, que institui o

Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás e

de suas Autarquias e dá outras providências.

Rproc

VOTO EM SEPARADO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da Governadoria do

Estado, versando sobre alterações na Lei n. 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, que

instituiu o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás e de suas

Autarquias.

Em tramitação perante esta Comissão, a proposlçao foi relatada

favoravelmente pelo ilustre Deputado José Vitti, que pugnou pela aprovação desta matéria,

sem qualquer emenda, observado que, posteriormente, os ilustres Deputados integrantes da

bancada do PT e o Deputado Major Araújo apresentaram voto em separado com algumas

emendas, motivo pelo qual solicitei vista dos autos.

As emendas apresentadas pelos ilustres Deputados integrantes da

bancada do PT e pelo ilustre Deputado Major Araújo não devem ser acolhidas, pois

alteraram substancialmente os objetivos contidos no proposta original, ao ampliar os casos

de conversão de licença-prêmio em pecúnia.

Isto posto, somos pela aprovação do relatório, e rejeição dos demais

votos em separado e emendas apresentados. É o voto em separado, para o qual peço

destaque.

de 2012.

mie
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Oficio nO548 - P

I..""',-\4

Goiânia, 14 de junho de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 173, aprovado em sessão realizada no dia 13 de junho do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADO RIA, que altera a Lei n° 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, que instituiu o
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás e de suas Autarquias e dá outras
providências.

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br


EsTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIALEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 173, DE 13 DE JUNHO DE 2012.
LEI N° , DE DE DE 2012.

Altera a Lei n° 10.460, de 22 de fevereiro de
1988, que instituiu o Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis do Estado de
Goiás e de suas Autarquias e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.
10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei nO 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, passa a vigorar acrescida do
seguinte dispositivo:

"Art. 248-A. Os períodos de licença-prêmio não usufruídos pelo servidor, quando
em atividade, não poderão ser convertidos em pecúnia, exceto na hipótese de
indeferimento do pedido de gozo em razão de necessidade do serviço público."
(NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vi or na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA rvA D
junho de 2012.

ADO DE GOIÁS, em Goiânia, 13 de

~.
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seguintes elementos: AC 23'32'OS-,.Üi ,~~,~2m,'R OO,OOm,O 287,S3m; 'dai 'l:
segue pelo desenvoMmento da curva até o PT,~a estaca, 25+4.77m; dai parte

com um az/m~te de 32Z034'26~ por uma distênd~. 211',77m a'tê a estaca
., 'it"1
35+16,54m onde.se s~ua o PC de uma curva a dire;.~ que possui os seguintes

elementos: AC 14°13'12~, Tg S7.31m, R 700,OOm" !?{173,73m; dai segue pelo

desenvolvimento da curva até o PT na estaca 44f~,27m: daI parte ,CO,!, um

azimute de 336°47'38~ por uma distAncia de 3S2,2~até a::e~l~~ 63+12,49m

onde se sllua. o PC de uma curva é esquerda Que p~ os ~~,guf~~es,~lemen10s:

'AC 10'28'50"; Tg 54,OOm, R 700,OOm,_ O 1~63m; dai ,~~e pelo

desenvolvimento da CUNa até o PT na estaca 7~i.12m;~ ~~a,r:pa~e:: ~ um

azimute de .326'20'4S" por uma distAncia de 425,~"até ,8 estaca 91+6,0~

onde se situa o TS de uma curva ê direita que Possul::;segulf')te!!telementos: AC

56'44'20", Tg 197,36m, R 300,OOm, O 367,09m, lCI70,OOm; dei segue pelo",desenvolvimento. da curva até O ST na estaca 109~~,11~; daI pane com um

azimute de 23OO5'OS" por uma distância de 363,82,:;tê a estaca '127+16,93~

onde se sltU!l o T5 de uma curva à esquerda que poSSUI os seguintes elementos:

AC 51'33'49",'Tg 112,21m, R '80,OOm', O 21"99m,,ir~ 50,OOm; dal.egue pelo

desenvolvimento da curva até o 5T na estaca 1.38~:92m; daI parte com um

azimute de 331°31'19" por uma distAncia de 341.57m'té a estaca 1S5+10,49m
''19'

onde se situa o TS de uma curva é direita que possu'- ~seguin~~s elementos: AC

46'15'06", Tg 110,62m, R 200,OOm, O 2'1,45m, l,~1.50,OOm; dai se~ue pelo ..

desenvolvimento da curva até o 5T na estaca 166i94m: dai pa~e com um

azimute de 171'146'25~por uma diStAncia de 1.318,06~até a estaca 232+0,OOm ~.l-
1'1seco de uma curva à esquerda com AC 113°51'32~,~al perte com um aZimute,

de 263°54'53~ por uma distAncia de 5S1,56m até a est~C8 259+11,56m onde se

situa o PC de uma curva à direita que possui oS:~egUfntes elementos: AC

20OJ8'25~, Tg 109,26m, R 600,Oom, O '216, 14m; dai s.~~,ue pelo desenvolvimento, 1
'l.

da. curva até o PT na estaca 270+7,70m; da'. parte com um azimute de

284°33'18~ por uma distância de 159,77m até a esta~~~78f7,47m onde se situa

o PC de urna cu~a à dlretla que possui os SegUinte~lementos:' AC 26039'S8",
í&:~

T9 142,2Om, R 600,OOm, O 279,25m; dai segue pelo.desenvofvimento da curva

até o PT na estaca 292+6,72m; dai parte com um aziíif~ie de 311'13'16" por uma 'I
distAncia de 103,4Sm at~ a estaca 297+10,20m onde ~t~nua o PC de uma curva

é esquerda' que possui os seguintes elemenlos: AC~4030'55", Tg 76,41m, R !
600,OOm, O 152,OOm; daI segue pelo desenvolvimento da curva até o PT na

. '."
~slaca 305+2,20m; dai parte com um azimute de 29~:~2'2~~ por uma distAncia

de 347,03m até a eslaca 322+9,23m onde se silua o:TS de uma curva à direita "

que possui os seguintes elementos: AC 77°41'45., T9':372,97~, R 400,OOm, O ,

642,42m, Lc 100,OOrn; dai segue pelo desenvolvlm:rit~ da curva até o 5T na
? ~;.

eslaca 354+11,65m; dai parte com um azimute de 1~;34'07~ por uma dlslAncia

de 120,13m até a estaca 360+11,78m onde se situa o';C de uma curva à direita

que possui os seguintes elementos: AC 11°47'40", Tg'~103,29m, R tOOo,oOm, O

205.85m; daI segue pelo desenvolvlme'nto da curis., até o PT na estaca
. ".,.,

370+17,63m; dai parle com um azimute de 26°11'4.~" por uma distancia de

1S8,84m até a estaca 37S+16,47m onde se sItua o PC,,~e uma curva ti esquerda

. que possui os seguintes elementos: AC J0046'33". T9~~,65,13m"R 600,OOm, O

322,29m; daI segue pelo desenvolvimento da cUNa,', até .0 PT na' estaça

394+18,76m; dai parte com um azimute de 355025'1.í~ por uma dist:lncia de

824,D9m Alé e eslaca 436+2,8Sm onde se situa o PC de '~ma curva À direita que
:0;

possuI os seguintes elementos: AC 23°00'03", Tg ,1~,D8m, ,R 600,OOm, O

240,87m: daI segue pelo desenvolvimento da curva': até o"PT na estaca

44S+3,72m: d~1 part~ com um azimute de 1S'2S'1-;';,por uma distânCia de

323.53m até a estaca 464+7 ,25m onde se situa o TS ê1\' uma curva ã esquerda

que possui os seguintes elementos; AC 91°55'31~, ig\li37,65m, R 200,DOm, O
-;j;-

380,94m. Lc 50.oom; dai segue pelo desenvotvlmen!~;da curva até o ST na

estaca 483+8,'9m; dai parte com um Azimute de 28~6'46~ por uma dIstAncia

de :'.20,76m alé e estaca 494+S,95m onde se sjtu~ o PC'de uma curva à direita

que possuI os seguintes elementos: AC 25°1S.,15-, T~Y34.41m, R 500,00m, O

264,47m; dai segue pelo desenvolvimento da cur~~J..alé o PT na estaca

507+13,42m; daI parte com um azimute de 311044'O~por uma. distancia de.

104.18m até a estaca 512+17,BOm onde se situa o PC ~e uma curva á esquerda

que possui os seguintes elementos: AC 26044'30", Tg...i42,62m, R 600,OOm, O

260,04m: da~ segue pelo desenvotvimento da cu~~faté o PT na estaca

ASSINAT.ANlJAl

PAGAr.£Etl10. AVISTA

RI 1.078,00
RIÜ99,OO
RI 2.0S4,OO

, IN~OR~AÇÕ:S T.éé~rc,~~:..~:;;i'.','}:
ASSlHAT SEWESTRAL

PAGAi.lENTO.A VISTA

RI 706,00
R$ 1.141,00
RI 1.245,00

RF.GI.lO

GolNiA

ImElUOR DE GOlAs

._9..!!LROS ESTADOS

V - SALMA SAOOI WARESS DE PAIVA;
VI- NARS NAGIBFAYAO CHAUL;
VlI- MANOEL XAVIER FERREIRA FILHO;
VIII- WAL TER GONÇALVES ROCHA;
IX - MARCELO SAFAOI;
X - LEONARDO COE RAZUK.

Art. 2~ I: objeto de estudos da Comlssêo lnstilulda por este

Decreto a revltelJzaçao da antiga Eslrada de Ferro Goiés no trecho percorrido

no terrll6rlo do Estado de Goiás, Incluindo o ramal Leopoldo. de Bulhõesl
Distrllo Agroindustrial de Anápolis _ DAIA.

Art. 3' A Comlssao Especial poderá contar com 9 coopemçAo
técnfco-clentltlca e financeira de 6rgaos públicos, entidades e InstltulçOes nas
esferas feder oi: estadual e municipal.

Art. 4° Est9 Decreto entra em vigor na data de sua publicaçAo.

rALÁClq 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em

2~ de 1.vnr,g de 20 '2, 124' da RepÚbl~ _

MARCONI FERREIRA PERILLQ_J.!JN!OR

Golênla,

Anúo o Decreto n' 6,682, de 06 de novembro

d" 2007; que eslnbet&ce regms ,. serern

observadas Pf!lo contrlbuint€! do ICMS op18nte

pelo Simples Naelonal, nos termos da lei

Comp1emnntar n. 123106.

DECRETO N' 7.657, DE 29 DE JUNHO DE 2012.

DECReTA: ','

III • subslllulo Irlbutllrlo e!tA ohrfgRdo á entrega da GuiA Nacional de

Inrormi'lção e ApuroçAo do ICMS SubslJlulç.l'o Trlbul~ria _ GIA.$T."
(NR)

Arl. 2° E!te DecreIo em vigor na dnta de SUIa publiCl'lÇ.!lo.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS. em GoiAnlp.29de

,~~ do 2012, 17,4" dR República ..

MIIRCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETA:

t Diário Oficial

Declare de ulilidade pública, para efeito de

destlpmpriaçao, as áreas de lerras que

especifica e dÁ oulras providências.

DECRETO N' 7,658, DE 29 DE JUNHO DE 2012.

.., GOVERNADOR :;0 ESTAOO DE GOIÁS, fio uso do ~U85

alrlbulçOes consliIuclonel!l-, O)tn flJnd~rnonlo no M. 37, IV, da ConstitulçAo do

Estado de Goiás, na l.el'Comp~menlar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. e na

ResorUÇAOCGSN nO 10. df! 28 df'J junho de 2007. lendo em vfsta o que consta do
Processo n' 201200013001159,

Ar1. 1" o art ..• - do Decreto nO6.682, de»00 de nov.mbro de 2007,
paSSA a Yigorer corn n s~gulnle redação:

.Art . .," .•....•

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais, lendo em ~sta o que consta do Processo nll

201200036001802, nO!; termos do:'!; Ms. 211, 5Q, sUneas Oh" e .1", 6" e 15 do

Decreto-!.AI federal nQ 3.365, da 21 de junho de 1941, com E1lleraçôes

poslerlores, atento és normas do lUI. 7n, Inciso 11.aHllca "r, da Lei nO 17.257, de

25 de janeiro de 2011,

Arl. 10 Ficam declaradas de ulilidade púbHea, para fins de

desapropriaç:to em favor da Agóncía GoIana de Transporles e Obras _

I\GETOP., p:ntIdRdf:t flvtál'(llJica jurlsdiclollélda à Secrelaria de Estado de
Infraestrutura, vlsRndo li construçAo do Rodovia G0-4G9, bem como de sua faixa

de domfnlo, as áreas dA lerras com as respeclivas benfeitorias, caso exislentes,

no trecho compreendido ~nlrc Abadia de Goiál' - Trindade, com a largura, de

SO,OOm. S(lndo 40,OOm pelo l::trio esquerdo e 40.00m pelo lado direito, mais AS

áreas np.cessãrlils para <lcnns'rtlÇ~o de rOI;:ttórias, trevos, 'retornos, viadutos e as

marglnRls ont:e .haja ocorrência de material necessário, para a conslruçêo da

DIRETORIA

JOSÉ LUlZBI.;TENCO'URT FILHO

PRESIDENTE

LUIZ JOSÉ S:aUEIRA

DIRETOR DE GESTÃO, PLIINEJAMENTO E FINANÇAS

ANTÔNIO AUGUSTO PASSOS DANIN JÚNIOR

DIRETOR DE TECNOLOGIA DA COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO GOlIIIA

ABADIA DW/NA LIMA =~T::
DIRETORA DE T ELERRADIODIFUSÃO

PREVISTO CUSTÓDIO DOS SANTOS'

CHEFE DO NÚCLEO DE IMPRENSA OFICIAL

Anl'lrA aler n- 10.460, de 22 de feveroiro de 198a.

que InsllluJu o Est.lulo dos FIJncfonário. Püblicas

Civis do Estado de Galés e de suas AutarquIas e

dá outras provldêncln,.

DECRETA:

1- VlLMAR DA SilVA ROCHA - Presidente:

11- GILVANE FELIPE - Vice~Presldente;

111- APARECIDO SPARAPANI - <:ecretárlo Executivo;

IV - WALOOMIRO BARIANI ORTENCIO;

LEI N' 17.689, DE 29 DEJUNHO DE 2012.

@
AGECOM

RuI!. SC-1, NO 299 .PJlROVE SANTA CRUZ

CEPo 74.860-270 - GOIANIA- GOlAs
FONE; 3201.7600/3201-7663
FAX: 3201-7623/3201-7779
www.agecom.go.gov.br

Insl1lul n Comissão E~pech:~1 de Estudos

Que especifica c di! outras providências.

Ar!. ,,- Esla lei entra em vigor nn dalI'! do sua publicaçllo.

PALAclO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,

29 de ~tI~ de 2012, 124° d(l República.'r'.'." tMItCOHln::rtltUt~rm'JO.Ãl~
S_Cltloi,DM.

DECRETO N' 7.656, DE 29 DE JUNHO DE 2012.

Aulorizo o conlrlbuint~ a rcparcp./ar o s~ldo devedor

do Pro9rarn~ do Rncuperaç:.o de Créditos

d~ Fnzenda PubliCA F.,;lndual -RECUPERAR-

proveniente de pnrcl!!lamenlO exiinlo.

LEI N' 17.690, DE 29 DE JUNHO DE 2012.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO De GOIÁS, em
Goiânia, 29 de ~ de 2012.124" da Reptiblica.

MARcom FEIlAElRA PERlllO JÚNIOR

Art. l' O snldo dC'ffldor remanescente, devld(lmenle aluellzado, de

pl'lrcelnment'l e>1lnto e-m rllzAo da aU$~nclA de pagAmento por mnls de 90 (no~nta)

dias de qualquer pMcelll, excelo a 1~ (prlmeir",) p;!lrcelll, proveniente do Progr(lmà

de Recupen'lçllo de CrMitos d:. Fa7.er\d(l Pública Estndu,,1 -RECUPERAR-. nos

termos da Lei nO17,252, de 19 de jMeiro de 2011, pode ser repMcelado com os

beneficios da mesma lei.

Art. 2- Esta leI entra em vigor na dal9 de sua publlcaçl'lo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS. nos lermos

do arl, 10 da Conslitulçao Estadu:.l. decrela e eu sanelono a segulnte Lei:

.Art. 248.A. Os perlodos de Ilcença.prêmlo nao usufruldos pelo

servidor. aURndo em atividade, n~o poderAo seI converttdos em

pecünla. eXCt!lo nA hipótese de indeferimento do pedido de g07.0 em

rado de neecssidDde do serviço publico: (NR)

Art. 1" A Lei 1'1" 10.460. de 22 de fevereiro de 1988. passa a \lfgorar

acrescida do segulnle dh:posillvo:

A ASSEMBLEIA lEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos tennos
do art. 10 da Conslilulçao Estadual. decreta (I eu sanciono 11 seguinte leI:

Pnrngrnlo único. Na hipótese de p<lgamenlo li vista do remMescente

de d~bllo oriundo de parcelamento eff!luado com 05 beneficio, da lei nO17.252, de

19 de janeiro de 2011. devo scr concedido o redutor de 95% (noventa e cinco por

CMtO) para a multa e os juros e de 40% (quarenta por cento) para a alualfllllç~o

monelarla, desde Que o p~gamrmto seja re~Ii1.(ldOalê o di:) 20 do mês de dezembro

de 2012.

2

Art. 2" O contribuinte InleressAdo em rcparccl~r o s~ldo devedor dQve

f!felivnr reQuelimentn em qll~lqup.r unIdade Rdmlnlslmliva dA Secrelllfla de Est::tdo

da Fazenda, com o pagAmento d", l' (prImeira) pllrcelA, Alé o úllimo dia úlll do

segundo !Ms subsl!Quente 00 da publlcaçAo desta leI.

Art ~ A úllimR pmccla do repMcelamento nAo pode unra'passar o mês

de reverelro de 2016.

o GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas fltrlbulç6es constitucionais e legaIs,

Ar!, 1~ FIca In~litlJlda a ComlssM E!l-pecl,,1 de Estudos

para Rcvitallzaçao da Antiga Estrflda de Ferro de Gollls, com objetivos
lurlsllcos e culturais, composta 'por:

fi,
.r:Li

EST~De"GOIÁS

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE GOIÁS

http://www.agecom.go.gov.br


Goiânia, 23 dejulho de 2012.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no sistema de protocolo.
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